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A Sua Excelência, ' , \

Sra. Kelly Cristina Destro

Prefeita Municipal de Ulianópolis - PA

Ref: Proposta Comercial de prestação de serviços de consultoria e assessoria jurídica.

Excelentíssima,

Honrado em cumprimenta-la, dirijo-me à Vossa Excelência para apresentar proposta
atendimento à Prefeitura Municipal

de prestação de serviços de consultoria e assessoria jurídica para
de Ulianópolis.

decorre do fato deste proponente possuir notória especialização e
seara municipalista, conforme se comprova pelo acervo de

Tal iniciativa

expertise em assessoramento jurídico na
donde se estrai especialidade e singularidade dos serviços desta banca jurídica.atestos em anexo

Outrossim, informamos também que no corpo jurídico societários há mestre e
área administrativa e pública, razão pela qual contribui para aespecialistas em direito, inclusive, na

diferenciação da presteza dos serviços que se propõe.

ressaltar entendimento do Supremo Tribunal FederaU noDe igual modo, é indene
sentido da desobrigação dos municípios de pequeno porte em organizar procuradorias próprias, dada

estrutura operacional para o desempenho satisfatório dos serviços, sejaa insuficiência de recursos e
diretamente no ambiente administrativo, seja campo judicial.

. AGRAVO WrNO no RECURSO EXTRAORD.NÂR.O, AÇAO DIRETA DE INCONSt™^^^
PÚBLICA MUNICIPAL. AUSÊNCIA DE PREVISÃO NA “NSTITUIÇAO FEDERAL INEXISPENCIA DE
REPRODUÇÃO OBRIGATÓRIA. PRECEDENTES. CONSTITUIÇÃO ESTADUAL^ RESTRIÇÃO AO PODER
ORGANIZAÇÃO DOS MUNICÍPIOS. INVIABILIDADE. AGRAVO Primela^^^ de
PAULO 2135294-97.2017.8.26.0000, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de julgamento. 06/05/
Publicação: D)e-102 16-05-2019)

913228-1019 C
São Pedro, Edifício Carajás. n° 566. £
Saia 1002. Bairro Batista Campos.

66025-705, Belém ● Pará.
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Por derradeiro, é de se destacar que a contratação pode ocorrer de forma direta e

alcançada pela alteração legislativa decorrente da lei 14.039, de 17 de agosto de 202Q2com segurança

que alterou o Estatuto da Advocacia com reflexos ao conceito de atividade do advogado.

I. DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS.

Os serviços descritos abaixo abrangem as demandas da Prefeitura Municipal de

Ulianópolis e suas respectivas Pastas sem fundo próprio, excetuando-se, assim, a Secretaria Municipal

de Saúde, Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Secretaria Municipal e Educação [salvo pareceres

processos licitatórios] e Secretaria Municipal de Assistência Social.

- Orientações de natureza jurídica coletiva para agentes administrativos, por

de reuniões, seminários e formação continuada;

- Orientação individual aos ordenadores de despesas, referente aos atos que impõe

obrigação ao município em favor de terceiros;

- Atuação jurídica em defesa dos interesses do município perante os Órgãos de

fiscalização e controle, tais como: Ministério Público de Contas, Ministério Público Estadual, Ministério

Público Federal e Ministério Público do Trabalho;

- Atuação perante outras pessoas jurídicas de direito público, como Estado, União, e

respectivas entidades da administração pública indireta, em que o município contratante mantenha

negócio jurídico:

em

meio

- Pareceres jurídicos nos autos de processos administrativos:

- Pareceres ante fatos jurídicos específicos e singulares:

- Produção de minutas de decretos, projetos de leis. Emenda à Lei Orgânica e demais

atos normativos

audiências, sustentações manifestações, entre- Atuação em atos processuais, como

outros.

2 Os serviços profissionais de advogado são, por sua natureza, técnicos e singulares, quando comprovada sua notoria
especialização, nos termos da lei. , , ^-^mnn

Parágrafo único. Considera-se notória especialização o profissional ou a sociedade de advogados cu)o ^
de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiencias, publicações,

aparelhamento, equipe técnica ou de outros requisitos relacionados com suas atmdades, permita in eri q
trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado 

à plena satisfação do objeto do contrato. ^

Travessa Sào Pedro, Edifício Carajás, n° 566, |
Sala 1002. Bairro Batista Campos,

66023-705. Belém ● Pará.
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Acompanhamento pessoal a órgãos administrativos ou judiciais;

Exame de autos de processo perante órgão administrativo ou judiciário;

- Petição ou requerimento avulso, perante qualquer autoridade;

- Redigir correspondências que envolvam aspectos jurídicos relevantes;

Elaboração de contratos constitutivos ou desconstitutivos de direitos;

Elaboração ou assistência em contratos, estatutos  e outros instrumentos;

- Assessoria consultiva no desenvolvimento de processos licitatórios;

- Levantamento e acompanhamento de processos judiciais junto à Justiça Comum,

Justiça Federal e Justiça do Trabalho;

panhamentos junto aos Tribunais Superiores- Diligências, reuniões e acom

(Superior Tribunal de Justiça, Supremo Tribunal Federal e Tribunal Superior do Trabalho];

- Levantamento e acampamento situacional; defesa administrativa,  apresentação e

sustentação orai de recursos junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará;

- Levantamento e acompanhamento situacional, defesa administrativa, apresentação

e sustentação oral de recursos junto ao Tribunal de Contas do Estado do Pará;

- Levantamento e acompanhamento situacional, defesa administrativa, apresentação

e sustentação oral de recursos junto ao Tribunal de Contas da União;

- Atuação preventiva e estratégica no controle e redução do passivo judicial de baixa,

média e alta complexidade do município.

II. DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.

- As atividades de assessoria e consultoria serão realizadas de forma pessoal, com a

OAB/PA em 5 (cinco) dias por semanapresença direta de 01 (um) advogado regularmente inscritos

e outros 2 (dois) profissionais com comparecimento presencial 03 (três) dias por semana, podendo ser

destacados demais profissionais para o atendimento das demandas necessárias;

na

913228-1019 C
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- De forma remota, de acordo com as demandas e solicitação do município

física do escritório e envolvendocontratante, abrangendo todo o corpo jurídico e estrutura

atendimentos, reuniões, audiências e julgamentos ocorridos na sede do município, na cidade de Belém

ou fora dela, conforme ajuste prévio com o contratante.

- Os serviços jurídicos serão desenvolvidos pela equipe técnica do escritório,

respeitando a ordem cronológica de apresentação das demandas, ressalvados os casos de urgência,

que receberão imediata atenção e prioridade sobre os demais.

III. CONTRAPRESTAÇOES.

- Valor anual total: R$ 336.000,00 [trezentos e trinta e seis mil reais);

' Forma de pagamento: 12 parcelas mensais no valor de R$ 28.000,00 (vinte e oito

mil reais), vencíveis no dia 30 de cada mês;

- Pagamentos após apresentação de documento fiscal; e.

Despesas contratuais; Estão inclusos como gastos decorrentes da eventual
acessórias,

contratação todas as despesas decorrentes da própria prestação de serviços, bem como, as

tais quais, tributos, deslocamento, alimentação, hospedagem, exceto se desenvolvidos fora do estado

do Pará.

IV. ESTRUTURA OPERACIONAL PARA EXECUÇÃO DO CONTRATO;

- 09 (nove) advogados, dentre os quais, 01 (um) mestre e 04 [quatro) especialistas,

- 05 [cinco) estagiários, 01 [uma) secretária e 01 (um) motorista;

- Estrutura física em edifício empresarial com 04 [quatro) salas e mobiliário

adequado; e.

- 02 (dois) veículos.

MIGUEL

BIZ:02873

511907

Assinado dc

forma digital por
MIGUEL
6IZi02873511907

Atenciosamente,

MIGUEL BIZ

Sócio proprietário - OAB/PA 15.409-B

913228-1019 C
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À Sua Excelência,

Sra. Kelly Cristina Destro

Prefeita Municipal de Ulianópolis - PA

Comercial de prestação de serviços de consultoria  e assessonajundica.Assunto: Proposta

Excelentíssima,

Honrado em cumprimenta-la, dirijo-me à Vossa Excelência para apresentar proposta
atendimento à Secretaria Municipal

de prestação de serviços de consultoria e assessoria jurídica para

de Assistência Social.

do fato deste proponente possuir notória especialização e
comprova pelo acervo de

Tal iniciativa decorre

assessoramento jurídico na seara municipalista, conforme

pecialidade e singularidade dos serviços desta banca jurídica.

se
expertise em

atestos em anexo, donde se estrai es

jurídico societários há mestre eOutrossim, informamos também que no corpo

área administrativa e pública, razão pela qual contribui para aespecialistas em direito, inclusive, na

diferenciação da presteza dos serviços que se propõe.

Tribunal Federal’ no
De igual modo, é indene ressaltar entendimento do Supremo

sentido da desobrigação dos municípios de pequeno porte em organizar procuradorias próprias, dada

estrutura operacional para o desempenho satisfatório dos serviços, seja

ambiente administrativo, seja campo judicial.

a insuficiência de recursos e

diretamente no

NALIDADE. ADVOCACIA
1 AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ^ÇÃO DIRETA DE iNCONSTlT^^^ NORMAS DE
PÚBLICA MUNICIPAL AUSÊNCIA DE PREVISÃO NA . ' „FcxnirÃO AO PODER DE AUTO-
REPRODUCÃO OBRIGATÓRIA. PRECEDENTES. CONSTITUIÇÃO ESTADUAL ,, . <-n .

ORGANIZAÇÃO DOS MUNICÍPIOS. INVIABILIDADE. AGRAVO Íq5 ,2019 PrimeLa Turma, Data de

SÃO

PAULO 2135294-97.2017.8.26.0000, Relator: Miii. LUIZ FUX, Data de Julgamento. 06/ /

Publicação: Dje-102 16-05-2019)

913228-1019 C
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Por derradeiro, é de se destacar que a contratação pode ocorrer de forma direta e

com segurança alcançada pela alteração legislativa decorrente da lei 14.039, de 17 de agosto de 2020^

que alterou o Estatuto da Advocacia com reflexos ao conceito de atividade do advogado.

I. DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS.

- Orientações de natureza jurídica coletiva para agentes administrativos, por meio

de reuniões, seminários e formação continuada:

- Orientação individual ao ordenador de despesas, referente aos atos que impoe

obrigação a Pasta em favor de terceiros;

- Atuação jurídica em defesa dos interesses da Secretaria perante os Órgãos de

fiscalização e controle, tais como: Ministério Público de Contas, Ministério Público Estadual, Ministério

Público Federal e Ministério Público do Trabalho;

- Atuação perante outras pessoas jurídicas de direito público, como Estado, União, e

respectivas entidades da administração pública indireta, em que a secretaria contratante mantenha

negócio jurídico;

- Pareceres jurídicos nos autos de processos administrativos;

- Pareceres ante fatos jurídicos específicos e singulares;

- Atuação em atos processuais, como audiências, sustentações manifestações, entie

outros.

Acompanhamento pessoal a órgãos administrativos ou judiciais:

- Exame de autos de processo perante órgão administrativo ou judiciário:

- Petição ou requerimento avulso, perante qualquer autoridade;

- Redigir correspondências que envolvam aspectos jurídicos relevantes:

técnicos e singulares, quando comprovada sua notória- Os serviços profissionais de advogado são, por sua natureza
especialização, nos termos da lei.
Parágrafo único. Considera-se notória especialização o profissional ou a sociedade de advogados cu)o conceito no ca p
de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, oiganizaça ,
aparelhamento, equipe técnica ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu
trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

913228-1019 C

Travessa São Pedro. Edifício Carajás, n 566, |
Saia 1002. Bairro Batista Campos.

66023-705, Belém - Pará.
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- Elaboração de contratos constitutivos ou desconstitutivos de direitos;

- Elaboração ou assistência em contratos, estatutos e outros instrumentos;

Levantamento e acompanhamento de processos judiciais junto à justiça Comum,

justiça Federal e Justiça do Trabalho;

- Levantamento e acampamento situacional; defesa administrativa,  apresentação e

sustentação oral de recursos junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará;

- Levantamento e acompanhamento situacional, defesa administrativa, apresentação

e sustentação oral de recursos junto ao Tribunal de Contas do Estado do Pará;

- Levantamento e acompanhamento situacional, defesa administrativa, apresentação

e sustentação oral de recursos junto ao Tribunal de Contas da União;

- Atuação preventiva e estratégica no controle e redução do passivo judicial de baixa,

media c alta complexidade do município.

II. DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.

- As atividades de assessoria e consultoria serão realizadas de forma pessoal, com a

direta de 01 (um] advogado regularmente inscrito na OAB/PA em 2 (dois) dias por semana.presença

podendo ser destacados demais profissionais para  o atendimento das demandas necessárias:

- De forma remota, de acordo com as demandas e solicitação do município

física do escritório e envolvendocontratante, abrangendo todo o corpo jurídico e estrutura

atendimentos, reuniões, audiências e julgamentos ocorridos na sede do município, na cidade de Belém

ou fora dela, conforme ajuste prévio com o contratante.

- Os serviços jurídicos serão desenvolvidos pela equipe técnica do escritório,

respeitando a ordem cronológica de apresentação das demandas, ressalvados os casos de urgência,

que receberão imediata atenção e prioridade sobre os demais.

III. CONTRAPRESTAÇOES.

- Valor anual total: R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais);

- Forma de pagamento: 12 parcelas mensais no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais),

vencíveis no dia 30 de cada mês;
913228-1019 C
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- Pagamentos após apresentação de documento fiscal: e,

- Despesas contratuais: Estão inclusos como gastos decorrentes da eventual

contratação todas as despesas decorrentes da própria prestação de serviços, bem como, as acessórias,

tais quais, tributos, deslocamento, alimentação, hospedagem, exceto se desenvolvidos fora do estado

do Pará.

IV. ESTRUTURA OPERACIONAL PARA EXECUÇÃO DO CONTRATO:

09 (nove) advogados, dentre os quais, 01 (um) mestre e 04 (quatro) especialistas;

- 05 (cinco) estagiários, 01 (uma) secretária e 01 (um) motorista;

- Estrutura física em edifício empresarial com 04 (quatro) salas e mobiliário

adequado; e,

- 02 (dois) veículos.

Atenciosamente,

Assinado de

forma digital por
MIGUEL

B1Z;02873511907

MIGUEL
BIZ:0287351
1907

MIGUEL BIZ

Sócio proprietário - OAB/PA 15.409-B

3228-1019 C

Travessa Sáo Pedro. Edifício Carajás, n” 566, {
Sala 1002. Bairro Batista CamfMS,

66023-705, Belém - Pará.



B1Z& PIMENTA
A S S t) (● I A n t) s\ n o V. A1) o s

PAf30 de Dezembro de 2021\OFÍCIO N2 031/2021

/'●
/'V

À Sua Excelência,

Sra. Kelly Cristina Destro

Prefeita Municipal de Ulianópolis - PA

Comercia! de prestação de serviços de consultoria  e assessona jurídica.Ref: Proposta

Excelentíssima,

Honrado em cumprimenta-la, dirijo-me à Vossa Excelência para apresentar proposta
à Secretaria Muntapal

de prestação de serviços de consultoria e assessoria jurídica para atendimento a
de Saúde.

Tal iniciativa decorre do fato deste proponente possuir notória espec.alizaçao e

expertise em assessoramento jurídico na seara municipalista, conforme se comprova pelo acervo de
atestos em anexo, donde se estrai especialidade e singularidade dos serviços desta banca )ur,dica.

Outrossim, informamos também que no corpo jurídico societários há mestre e

especialistas em direito, inclusive, na área administrativa e pública, razão pela qual contnbu. para a
diferenciação da presteza dos serviços que se propõe.

entendimento do Supremo Tribunal FederaP no

organizar procuradorias próprias, dada
, seja

De igual modo, é indene ressaltar

sentido da desobrigação dos municípios de pequeno porte em

a insuficiência de recursos e estrutura operacional para o desempenho satisfatório dos serviços
ambiente administrativo, seja campo judicial.diretamente no

1 AGRAVO INTERNO NO RECURSO PEDERAL ^íSsTÊNCIA'^DE ^ NORM DE
PÚBLICA MUNICIPAL AUSÊNCIA DE PREVISÃO ^ONS ‘TUIÇ^ E^
REPRODUÇÃO OBRIGATÓRIA. PRECEDENTES. ^FSPROVIDo\^STF - AgR RE: 1156016 SP ■DOS MUNICÍPIOS. INVIABILIDADE. AGRAVO ^^TERNO DCSPROVlOa tS g ^

. LUIZ FUX, Data de julgamento: 06/05/ZUiy, mnieira luinu.,

SAO
ORGANlZAÇAO
PAULO 2135294-97.2017,8.26,0000, Relator: Min
Publicação: DIe-102 16-05-2019)

913228-1019 C
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Por derradeiro, é de se destacar que a contratação pode ocorrer de forma direta e

com segurança alcançada pela alteração legislativa decorrente da lei 14.039, de 17 de agosto de 2020^

que alterou o Estatuto da Advocacia com reflexos ao conceito de atividade do advogado.

I. DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS.

- Orientações de natureza jurídica coletiva para agentes administrativos, por

de reuniões, seminários e formação continuada;

meio

Orientação individual ao ordenador de despesas, referente aos atos que impoe

obrigação a Pasta em favor de terceiros;

- Atuação jurídica em defesa dos interesses da Secretaria perante os Órgãos de

fiscalização e controle, tais como: Ministério Público de Contas, Ministério Público Estadual, Ministério

Público Federal e Ministério Público do Trabalho:

- Atuação perante outras pessoas jurídicas de direito público, como Estado, União, e

respectivas entidades da administração pública indireta, em que a secretaria contratante mantenha

negócio jurídico:

- Pareceres jurídicos nos autos de processos administrativos;

- Pareceres ante fatos jurídicos específicos e singulares:

- Atuação em atos processuais, como audiências, sustentações manifestações, entre

outros.

- Acompanhamento pessoal a órgãos administrativos ou judiciais;

- Exame de autos de processo perante órgão administrativo ou judiciário;

- Petição ou requerimento avulso, perante qualquer autoridade;

- Redigir correspondências que envolvam aspectos jurídicos relevantes.

técnicos e singulares, quando comprovada sua notória2 Os serviços profissionais de advogado são, por sua natureza,

especialização, nos termos da lei. . . . .

Parágrafo único. Considera-se notória especialização o profissional ou a sociedade de advogados cu)o conceito p
estudos, experiências, publicações, organizaçao,

atividades, permita inferir que
de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior

aparelhamento
0 seusuas

, equipe técnica ou de outros requisitos relacionados com
trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

913228-1019 C

Travessa São Pedro, Edifício Carajás, n° 566. [
Sala 1002. Bairro Batista Campos,
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Elaboração de contratos constitutivos ou desconstitutivos de direitos;

- Elaboração ou assistência cm contratos, estatutos c outros instrumentos;

Levantamento e acompanhamento de processos judiciais junto à Justiça Comum,

Justiça Federal e justiça do Trabalho;

- Levantamento e acampamento situacional; defesa administrativa,  apresentação e

sustentação oral de recursos junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará;

- Levantamento e acompanhamento situacional, defesa administrativa, apresentação

e sustentação oral de recursos junto ao Tribunal de Contas do Estado do Pará;

- Levantamento e acompanhamento situacional, defesa administrativa, apresentação

e sustentação oral de recursos junto ao Tribunal de Contas da União;

- Atuação preventiva e estratégica no controle e redução do passivo judicial de baixa,

média e alta complexidade do município.

11. DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.

- As atividades de assessoria e consultoria serão realizadas de forma pessoal, com a

presença de 01 [um] advogado regularmente inscritos na OAB/PA em 3 [três] dias por semana,

podendo ser destacados demais profissionais para  o atendimento das demandas necessárias;

- De forma remota, de acordo com as demandas e solicitação do município

física do escritório e envolvendocontratante, abrangendo todo o corpo jurídico e estrutura

atendimentos, reuniões, audiências e julgamentos ocorridos na sede do município, na cidade de Belém

ou fora dela, conforme ajuste prévio com o contratante.

técnica do escritório.
- Os serviços jurídicos serão desenvolvidos pela equipe

respeitando a ordem cronológica de apresentação das demandas, ressalvados os casos de uigência,

que receberão imediata atenção e prioridade sobre os demais.

III. CONTRAPRESTAÇOES.

Valor anual total: R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais);

valor de R$ 12.000,00 [doze mil- Forma de pagamento: 12 parcelas mensais no

reais), vencíveis no dia 30 de cada mês;
913228-1019 C
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- Pagamentos após apresentação de documento fiscal; e,

- Despesas contratuais: Estão inclusos como gastos decorrentes da eventual

contratação todas as despesas decorrentes da própria prestação de serviços, bem como, as acessórias,

tais quais, tributos, deslocamento, alimentação, hospedagem, exceto se desenvolvidos fora do estado
do Pará.

IV. ESTRUTURA OPERACIONAL PARA EXECUÇÃO DO CONTRATO:

09 (nove) advogados, dentre os quais, 01 (um) mestre e 04 (quatro) especialistas;

- 05 (cinco) estagiários, 01 (uma) secretária e 01 (um) motorista;

- Estrutura física em edifício empresarial com 04 (quatro) salas e mobiliário

adequado; e.

- 02 (dois) veículos.

Atenciüsamente,

MIGUEL
BIZ:028735
11907

Assinado de
forma digital por
MIGUEL
B1Z:02873511907

MIGUEL BIZ

Sócio proprietário - OAB/PA 15.409-B

913228-1019 C
Travessa São Pedro. Edifício Carajás, n" 566, f

Sala 1002. Bairro Batista Campos,
66023-705, Belém - Pará.
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DEPARTICULARINSTRUMENTO

CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE PARA FINS

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
advocacia denominada BIZ & REGO
ADVOGADOS ASSOCIADOS, CONFORME A

DE

SEGUIR SE DECLARA:

:   tado MIGUEL BIZ. brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB-PA sob o n .

15.409-B e no CiC/Mf lU 028.735.1 19-07. residente  e domiciliado no Conjunto império

Ama/Anico. Bloco 09. entrada C. Apailamento Ui. nesta cidade. CEP 66613-080. c de
ELIEZER REGO DAS NEVES, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB-Í A

300.541.762-04. residente c domiciliado na Rua Teodoro

De um

outro
.  17.962 e no CIC7MF n

Palmeira 46. Sacramenta. Belérn-Pa. nesta cidade. CEP: 66123-330, ajustam e contratam.
& REGO ADVO(;aD()S

n

BIZdireitodc●neiíin! i<u'ma , a consliunvào de
ASSOCMADOS". mediante as ciausulas c condições que mutuamcnie se outorgam e
aceitam, obrigando-se a cumpri-las por si e seu.s herdeiros:

DA DENOMINAÇÃO. OBJETO, SEDE E PR.AZO - A sociedade girará sob
terá .sede e domicílio na

PRIMEIRA
BIZ & REGO ADVOG.ADOS ASSOCIADOS .

I  i t2. Naia 103. Altos. Pedreira. Belém. PA- CEP: 66085-220 tera como
excrcicio dc outrasendo-lhe vedado o

o nome
.  ' . ● 1 iumaila.

objeto a presiaçào de serviços
atividade, para vigorar por prazo indeterminado.

advocaticios.

S i ÜCNDA ' DO CAPITAI. SOCIAL E DAS QUOT.AS DE CADA SÓCIO - O capital
social corresponde ao valor de RS 60.000,00 (ses.scnla mi! reais), dividido em 60 (sessenta)
quotas no valor nominal dc RS i .000.00 (um mil reais) cada uma, sub.scrttas e
MMecrali/ndas nesic ato. em moeda corrente do País pelos sócios, na forma descrita: socio:

participaçãoQUOTASVALOR INTLGRALIZADOSOCIOS 75%45R$ 45.000,00MIGUEL B]Z_ 
EÍ'^ÍESÊR í<EGÓ DAS NEVES 15R$ 15.000,00

CONTRIBUIÇÃO EM SERVIÇOS DE CADA SÓCIO -- Os sócios em
clientes da sociedade, rcvcitcndo os

a cada .sócio advogar

1 ERCRIRA - DA
çoniunio ou separadamente, prestarào serviços aos
;c-;veiivos hunoranos ao patrimônio social, h lacultado. porém, ^ _
também isoladamente, para quem nâo seja cliente da sociedade. Neste caso, os honorários
não reveiterão para o patrimônio social, mas o patrocínio jamais sera exercido contra
LÜenics da sociedade.

QUARTA - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE - A administração e a gerência da
sociedade será exercida por ambos os sócios, que praticarão, sempre em conjunto^^e
.. liüariamcnic. os atos financeiros e todos os demais atos necessários a representação
judicial e extrajudicial. Para os efeitos do art. 1.011. § U do Código Civil, os socios
declaram que não eslão incursos nas penas dc nenhum dos crimes que os impediría cie
exercer a administração da sociedade.

r4
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PARAGRAÍ-0 UKICÜ

denominação social para aios de advocacia relativos ao patrocínio de clientes da sociedade.

OI i[\TA

I.Kiriivipara nob iucroí, e na> perda.-^ sociais na proporção das respectivas quotas, podendo
serem feitas retiradas mensais pró-labore", sempre com a anuência do outro sckio, em
quantia a ser definida por ambos de forma conjunta, observada a legislação pertinente.

Qualquer dos sócios poderá ulilizar-.se isoladamente da

DA PARTICIPAÇAO NOS UJCROS E NAS PERDAS Cada sócio

DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOSSEXTA Os sócios respondem

solidariamente entre si pelas obrigações contraídas pela sociedade perante terceiros, bem

respondem subsidiaria e ilimitadamente pelos dano.s que causarem aos clientes, por
omis-Gk). no exercício da advocacia, som prejuízo da responsabilidade disciplinar

cm que possa incorrer, nos termos do ait. 17 da Lei n*^ 8.906 de 04.07.1994 (Estatuto da
Advocacia e da OAB).

como

SETÍMA - DOS ADVOGADOS ASSOCIADOS A sociedade poderá manter em seus
quadros, na categoria de Advogados Associados, sem sujeição a regime empregaiício nem

vinculaçào societária, profissionais liberais autônomos, que prestarão serviços advocalícios

d;i própria sociedade cm colaboração com os sócios, percebendo retribuição
exdusivamente pela participação efetiva nos trabalhos desempenhados, sendo-lhe facultado
manter clientela pessoal e advogar isoladamente, recebendo honorários diretamente de seus

patrocinados, vedado, apenas, o patrocínio de causas contra cliente da .sociedade.

1 icnie>

PARAGRAFO UNICO - Os advogados as.sociados. desde que devidamente autorizados
pelos sócios, por e.scrito. poderão utilizar a denominação social e.xciusivamenie para atos de

.ivhocaeta Je cliente da .sociedade, vedada a utilização para quaisquer ílns financeiros.

011AVA - O advogado vinculado à sociedade seja sc>cio ou as.sociado. que estiver incurso
em qualquer dos impedimentos referidos nos arts. 27 a ,i0 da iei n"^ 8.906 de 04.07.1994

{Estatuto da advocacia e da 0/\B) estará impedido de exercer representação dos clientes da
sociedade.

\o\' \

souedade. uma parcela ou a totalidade de sua.s quotas, poderá fazê-io. desde que ofereça
por escrito aos demais para que estes exerçam o direito dc preferência no prazo de 30
ítrinta) dias. O silencio do sócio significará aprovação da alienação, mas a venda ou cessão
das quotas só poderá ser consumada nas mesmas bases e condições ofertadas pelo cedenle
aos demais sócios.

Sc uni sócios desejar vender ou ceder onerosaniemc a terceiros, estranhos â

P,\RAGRAFO LNICO  Qualquer sócio poderá rctirar-.se da sociedade, desde que haja
nonfieação ao outro com antecedência mínima de 60 fscs.senla dias), ocasião em que.

podem os sócios optar pela dissolução da sociedade, nos termos do art. 1.029 do Código
Civil Brasileiro.

DO FALECI.MENTO OU DA INTERDIÇÃO DE SÓCIO No caso deDÉCIMA

falecimento de um dos sócios, o montante de sua.s quotas e o resultado na sociedade.

c..

\
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apurados no dia do cvcnlo. será pago a seus herdeiros ou sucessores. Na hipólcsc de
imerdiçáo. aquele montanie será pago ao representante legai do sócio interditado. Em
ambos os casos, o.s demais sócios decidirão se dào continuidade ou se e.xtinguem a
sociedade.

DÉCIMA PRIMEIRA - DA MÜDIPICAÇÃO DESTE CONTRATO SOCIAL - Dependem
de deliberação unânime dos sócios todas as modificações deste contrato social, exceto

aquelas rcsullanies dc matcrias versadas no í^arágrafo Único da Clausula Décima e Décima

Primeira deste instrumento, que poderão ser decididas pcia maioria absoluta dos sócios,
valendo cada cota um voto.

.T ( iM.\ M t.í \DA

dirimir quaisquer dúvidas acerca deste contrato social.

D(.) i ORO l  ica eleito o Ibro da comarca de Beiém-Pa, para

E por lerem assim pactuado. ílrma-se o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor
e torma. na presença dc duas testemunhas nomeadas  e identificadas que também assinam,
para que surta seus legais efeitos, depois do competente registro na ordem dos Advogados
do [brasil Seção Pará.

s

'●^3c!cm. PA. !5 de julho de 2012.
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CERTIDÃO

O presente Contrato foi defendo pela Câmara Especial da

SEÇÃO DO PARÁ, na sessão

ária do dia 28.08.20X2, através de acórdão, data em que teve seu

14 de Sociedade, ficando uma cópia arquivada0

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

registro lavrado no Livro n

de sociedade. Belém, 28 de agosto de 2012.

,// of/ \

i "í: ■
SerieráriO-Geral da GAP' 'i-
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DO CONTRATOPkiMElRA ALTERAÇAO

SOCIAL DA SOCIEDADE DE ADVOGADOS

DENOMINADA BÍZ & REGO ADV^OGADOS

ASSOCIADOS, CONFORME A SEGUIR SE

DECLARA:

IX- um lado \1l(;i’I'L HIZ. brasileiro, soiloiro. advogado, instriío na OAB-PA sob u rX.

i.''.409-1.1 c lU) LK.Ml' iX 028.735.1 19-07. residetUe e domiciliado no Conjunto Império

Amazônico. Bloco Ü9. entrada C. Apartamento 1 11. nesta cidade, CEP 6ò613-080. e dc

ELIEZER REGO DAS NEVES, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB-PAoutro

n", 17.962 0 no CiC/MF iX .100.541.762-04. residente e domiciliado na Rua ícodoro

Palmeira. 46. Sacramenta. Bcícm-Pa. nesta cidade. CEP; 66121-330. sócios da sociedade

de advogados "BiZ & REGO ADVOGADOS ASSOCIADOS’', devidamente registrada

na f)rdem dos Advogados do Brasil/OAB. Seção do Estado do Pará sob n” 541/2012

rc.süiveni. por c.sia c na melhor torma dc direito, estabelecer as seguintes alterações cm seu
seguinte redação.Cláusula Primeira a vigorar com acontrato social, passando a

permanecendo incólume as demais previsões;

■■PRIMEIRA: A DENOMINAÇÃO, OB.IETO E PRAZO - A sociedade girará sob^o nome
■'BIZ & REGO ADVOGADOS ASSOCIADOS" terá sede e domicilio

1 iumailá. 1 123. Sala 103. Altos. Pedreira. Belém, PA. CEP: 66085-148 terá como objeto a
adxocaiícios. sendo-lhe vedado o exercício de outra atividade, para

na Travessa

[vcsuiçao de ser\ iços
vigorar por prazo indeterminado."

I : por terem assim pactuado, firma-se a primeira modificação do instrumento eoniratiiaí em
de duas testemunhas nomeadas e03 ttres) vias de igual teor e forma, na presença

ideniiílcadas que lambem a.ssinam, para que surta seus legais eleitos.

registro na ordem dos Advogados do Brasil - Seção Pará. j  iWMt SSIlK
i  32 M«licT-íàto de Hetãs
í  HT-m'.'. Pedro Hirsnda, 8>1Ç - Fedreirs
{Fxíí(9I)'3233*27q9-CEP;éé085-e(S-Beiesr

Belém. PA. 28 dc outubro de 2012.
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CERTIDÃO

A presente alteração de Contrato de Sociedade foi deferida pela Câmara

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO PARÁ,

na sessão ordinária do dia 31.10.2012, através de acórdão, e encontra-se

averbada no Livro - n° 14, às fis 47, data em que foi lavrada, sob o 01.

Secretaria da OAB-PA. Belém, 31 de outubro de 2012.

_:spec.a

Alberco ;
Sèdrê:áno-Gera! da OAB-PA

\. *
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SECÍlNDA ALTERAÇAO 1)0 CONTRATO
SOCIAL DA SOCIEDADE DE ADVOCACIA
DENOMINADA BIZ & REGO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, CONFORME A SEGUIR SE
DECLARA:

l.)c um lado MIGUEL BIZ. brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB-PA sob o n“.
15.409-B 0 no CIC/MF n" 028.735.1 19-07. residente  e domiciliado no Conjunto império

Amazônico. Bloco 09. entrada C. Apartamento 111. nesta cidade. CEP 66613-080, e de
outro ELIEZER REGO DAS NEVES, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB-PA
n". 17.962 e no CIC/MF n*" 300.541.762-04. residente e domiciliado na Rua Teodoro

Palmeira. 46. Sacramenta. Be!ém-Pa, nesta cidade, CEP: 66123-330, sócios da .sociedade

de advogados "BIZ & REGO ADVOGADOS ASSOCIADOS", inscrita no CNPJ nC

! 7.191.998/0001-51 e registro na O.AB/PA 541/2012, resolvem na melhor forma de direito
estabelecer as seguintes alterações no Contrato Social, cspecincamenie nas Cláusulas

Primeira. Segunda e Quarta que passam a vigorar com a seguinte redação, mantendo
incólumes as demais:

UA DLNUMINAC.ÀO. ÜB.ÍHTO, SEDE E PRAZO - .A sociedade girará
sob o nome "BIZ ADVOGADOS .ASSOCIADOS’', lerá sede c domicílio na Travessa

Humaitá. 1 123. Sala 103. Altos. Pedreira. Belém. PA. CEP: 66085-148 terá como objeto a

prestação de serviços advocatícios. sendo-lhe vedado o exercício de outra atividade, para

vigorar por prazo indeterminado.

PKiMF.lRA

SI/GUNDA - DO CAPITAL SOCIAL E DAS QUOTAS DE CADA SÓCIO - O capitai

social corresponde ao valor de RS 60.000,00 (sessenta mi! reais), dividido em 60 (sessenta)

quotas no valor nominal de R$ 1.000,00 (um mil reais) cada uma. subscritas e
iiilegralizadas neste ato. em moeda corrente do País pelos sócios, na forma descrita:
SÓriÕS —   - . =-
MIGUEL BIZ

PARTICIFAÇAO\ ALOR IMXGRAUZADO | QUOTAS
9.s%57R$ 57.000,00
5%; 03RS 3.000.00ELIESER REGO DAS NEVES

QUARTA ' DA ADMINIS'fRAÇ.ÀO DA SOCIEDADE -- A administração e a gerência da
sociedade será exercida e.xclusivarnente pelo sócio majontário. que praticará os atos
financeiros e os demais atos necessários à representação Judiciai e extrajudicial. Para os

efeitos do arl. LOI I. § 1" do Código Civil, os sócios declaram que não estão incursos nas

penas de nenhum dos crimes que os impediria de exercer a administração da sociedade.
PXRÁGRAFO UNlCO - Qualquer dos sócios poderá utilizar-se isoladamente da

denominação social para atos dc advocacia relativos ao patrocínio de clientes da
sociedade."

M
l
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E por icrcm assim pactuado, firma-se o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor
i- na
para que >ui ia seus legais eleitos, depois do compeiente registro na ordem dos Advogados
do Brasil -- Seçào Pará.

preseriça de duas testemunhas nomeadas c idenlilicadas que também assinam.

;c!ém. PA. 21 de maio dc 2U13. r‘~
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CERTIDÃO

A presente alteração de Contrato e Sociedade foi deferida peia Câmara Especial

da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Pará, na sessão ordinária do dia
21.06.2013 através de acórdão e encontra-se averbada no Livro 14, às fis. 47,

data em que foi lavrada, sob o n° 02. Setor de Inscrição da OAB-PA. Belém/PA,
24 de junho de 2013.

ÚlÈi/..
Albert®

Vicé-fresidenjlê da OAB-PA
O campos

/ >' .\
y> ■
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TERCEIRA ALTERAÇÃO 1)0 CONTRATO SOCIAL
SOCIEDADE DE ADVOGADOS DENOMINADA “BIZ

ADVOGADOS ASSOCIADOS”, CONFORME A SEGUIR SE
DECLARA:

De um lado MIGUEL BIZ. brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB-PA sob o n”
15.40d-B e CIC/ME 028.735.119-07. residente e domiciliado na Passagem Sao Pedro. 43.

Residencial Castanheira - Atalaia, Ananindeua - PA, CEP; 67013-710, e de outro ERIC

FELIPE VALENTE PIMENTA, brasileiro, solteiro, advogado, com inscrição na OAB-PA
sob o lí

Jcrônimu Pimcntcl. n*' 426. Ed. Viliage Classic, Cob. 01. Belém

sócios da sociedade de advogados “BIZ ADVOGADOS ASSOCl.ADOS”, devidamente

registrada na Ordem dos Advogados do Brasil/OAB, Seção do Estado do Pará sob n”,

541/2012 resolvem, por esta c na melhor forma de direito, estabelecer as seguintes

alterações cm seu contrato social, passando a Cláusula Primeira e. Cláusula Segunda a

seguinte redação, permanecendo incólume as demais previsões.

814.767.012-53. residente e domiciliado na Rua Cônego
PA. CEP: 66055-000,

21.794 c CÍC/MF n'

viüorar com a

DA DENONdlNAÇÀO. OBJETO. SEDE H PRAZO - A sociedade girará sob
BIZ ADVOGADOS ASSOCIADOS”, terá sede e domicilio na Travessa Mariz c0 nome

Barros. 2551. Marco. Belém. PA. CEP; 66093-090 terá como objeto a prestação de serviços

advücalícios. sendo-lhe vedado o exercício de outra atividade, para vigorar por prazo

indeterminado. “

■‘SEGUNDA: DO CAPrEAL SOCIAL H DAS QUOTAS DE CADA SÓCIO -- O capital
..HK-,pundc ;u' '-alm' de RS 100.0í)(),00 (cem mi! reais), dividido em 100 (cem) quotas no
valor nominal de RS 1.000.00 (um mil reais) cada uma, subscritas c integralizadas neste alo.
em moeda corrente do País pelos sócios, na fonna descrita:

SÓCIOS
VALOR
INTEGR

PARTICIPAÇAÜQUOTAS.ALIZADO
90%90RS 90.000,00i MIGUEL BIZ
10%10RS ! 0.000.00lur m IP! VAI.ENTE PIMENTA

E por terem assim pactuado, firma-se a primeira modificação do instrumento contratual em
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas nomeadas e
identificadas que também assinam, para que surta seus legais eleitos, depois do competente
registro na Ordem dos Advogados do Brasil ~ Seção Pará.

KQ5MIRA

0 Neves Eric Felipe-Valente Pimenta
Sócio

CPF 814,767.012-53

fzer
Sócio/Retiranle

CPF; 300.541.762-04 ’- -

i
Tesfemunlia.s:
Jumara da Silva Souza (CPF 011.739.861-62) ●t ;'OLA

[AUsA. "  i

Valdo Divino da Silva Filho (CPF 587.156.306-68)
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CERTIDÃO

Ceí-riíico que a alteração do Contrato da BIZ ADVOGADOS ASSOCIADOS

registrada sob o n- Ü541/2012 nesta Seccional, foi deferida peia Câmara Especial

CERTIDÃO

Certifico que a alteração do Contrato da BIZ ADVOGADOS ASSOCIADOS

registrada sob o n- 0541/2012 nesta Seccional, foi deferida pela Cama ra Especial

da Urdem dos Advogados do Brasil - Seção Pará e devidamente homologada peia

Presidência da Câmara em 16/01/2018, e encontra-se averbada no Livro 14,

í-LS. 46-47, data em que foi lavrada, sob o n- 03. Setor de Inscrição da OAB/PÁ.

Belém, 23 de janeiro de 2018.

mré CAMPOS

President/da OAB- PA
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PARA
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

SEÇÃO DO PARÁ
í—íubTícã

CERTIDÃO n° 633/2013- S.I

Eu, Alberto Antonio Campos, Vice-
Presidente

ADVOGADOS DO BRASIL

DO PARÁ, nos termos da Lei,

DOSda ORDEM

SEÇAO

CERTIFICO que foi deferido o pedido de alteração da Sociedade de Advogados,

nos seguintes termos: "SEGUNDA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA
SOCIEDADE DE ADVOCACIA DENOMINADA BIZ & REGO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, CONFORME A SEGUIR SE DECLARA: De um lado MIGUEL

BIZ, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OA8-PA sob o n°. 15.409-B e no

CIC/MF n° 028.735.119-07, residente e domiciliado no Conjunto Império

Amazônico, Bloco 09, entrada C, Apartamento 111, nesta cidade, CEP 66613-

ÜSO, e de outro ELIEZER REGO DAS NEVES, brasileiro, casado, advogado,
inscrito na OAB-PA no. 17,962 e no CIC/MF no 300.541.762-04, residente e

domiciliado na Rua Teodoro Palmeira, 46, Sacramenta, Belém-Pa, nesta cidade,

CEP: 66123-330, sócios da sociedade de advogados

ADVOGADOS ASSOCIADOS", inscrita no CNPJ n°. 17.191.998/0001-51 e

registro na OAB/PA 541/2012, resolvem na melhor forma de direito estabelecer

as seguintes alterações no Contrato Social, especificamente nas Cláusulas

Primeira, Segunda e Quarta que passam a vigorar com a seguinte redação,
DA DENOMINAÇÃO, OBJETO, SEDE

BIZ & REGO

mantendo incólumes as demais: "PRIMEIRA

E PRAZO - A sociedade girará sob o nome "BIZ ADVOGADOS ASSOCIADOS",
terá sede e domicílio na Travessa Humaitá, 1123, Saia 103, Altos, Pedreira,

Belém, PA, CEP: 66085-148 terá como objeto a prestação de serviços

advocatícios, sendo-lhe vedado o exercício de outra atividade, para vigorar por

prazo indeterminado, SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL  E DAS QUOTAS DE CADA
SÓCIO - O capita! social corresponde ao valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil

reais), dividido em 60 (sessenta) quotas no valor nominal de R$ 1.000,00 (um

mil reais) cada uma, subscritas e integralizadas neste ato, em moeda corrente do
VALORSÓCIOS: MIGUEL BIZPaís pelos sócios, na forma descrita:

INTEGRALIZADO R$ 57.000,00 - QUOTAS 57 - PARTICIPAÇÃO 95%; SÓCIOS
ELIESER REGO DAS NEVES - VALOR INTEGRALIZADO R$ 3.000,00 - QUOTAS 03

- PARTICIPAÇÃO 5%.QUARTA - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE

administração e a gerência da sociedade será exercida exclusivamente pelo sócio

majoritário, que praticará os atos financeiros e os demais atos necessários à

representação judicial e extrajudicial. Para os efeitos do art. 1.011, §/l^ óo

Código Civil, os sócios declaram que não estão incursos nas penas de ̂ nhui^/:-, .

Piaça Barão do rÍo Branco. 93 - Belém-PA, CEP: 66.015-060 Fone: 4006-8600 Fax; 4006-86Ò3
Home Page: uww.oahpa.orp.br
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PARÁ
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

SEÇÃO DO PARÁ

dos crimes que os impediría de exercer a administração da sociedade.

PARÁGRAFO ÚNICO - Qualquer dos sócios poderá utilizar-se isoladamente da

denominação social para atos de advocacia relativos ao patrocínio de clientes da

sociedade."E por terem assim pactuado, firma-se o presente instrumento em 03

(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas nomeadas e

identificadas que também assinam, para que surta seus legais efeitos, depois do

competente registro na ordem dos Advogados do Brasil - Seção Pará.Belém, PA,

21 de maio de 2013.aa)Miguel Biz - Sócio - CPF: 028735119-07;Eliezer Rego
Neves - Sócio - CPF: 300.541.762-04. Testemunhas:Vaído Divino da Silva Filho -

CPF: 587.156.306-68;3umara da Silva Souza - CPF: 011.739.861-62.  Esta

alteração de Contrato e Sociedade foi deferida pela Câmara Especial da Ordem

dos Advogados do Brasil ~ Seção Pará, na sessão ordinária do dia 21.06.2013
através de acórdão e encontra-se averbada no Livro 14, às fis. 47, data em que

foi lavrada, sob o n° 02. Setor de Inscrição da OAB-PA. Belém/PA, 24 de junho
de 2013.

Mi
'/Z ■í/,"

CamposAlberto^
Vice-Presiden/e da OAB-PA . X

●< f

c
yV  .

Belém-PA. CEP: 66.015-060 Fone: 4006-8600 Fax: 4006-8603
Home Page: www.oithna.orti.br

Praça Barão do Rio Branco, 93
0



’ o FUTURO
REALIZAMOS
‘ AGORA♦ ♦

PARÁ OAB-PA GESTÃO 2319-2021

CKRTIDAo NS 01795/2019

Eu, EDUARDO IMBIRÍBA DE CASTRO, Secretário

Geral da ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -
SEÇÃO DO PARÁ, nos termos da Lei.

CERTIFICO para os devidos fins, que a Sociedade BIZ
ADVOGADOS ASSOCIADOS

constou no Livro de Registros de Sociedade de Advogados

OAB/ Seção Pará sob 000541, do Livro riS 14, às fls. 46 a 47, em 28 de agosto de 2012,

quando foi averbado o contrato social; que têm em seu quadro societário atual

Dr. ERIC FELIPE VALENTE PIMENTA, inscrito sob o ns 21.794, desde 25 de março de

2015, que está adimplente com a anuidade até o

OS socios;

ano de 2018 e inadimplente m as

e o Dr. MIGUEL BIZ, inscrito sob

co

parcelas referentes a anuidade do ano de 2019;

15.409-B, desde 09 de setembro de 2009;que est

0

á adimplente com as anuidades até a 9^

parcela do ano de 2019 e inadimplente com a lO^ parcela da anuidade referente

mesmo ano. Certifico ainda.

ao

e que os referidos profissionais não estão cumprindo

penalidade disciplinar; e que não há pendência financeira em nome da sociedade.,

que foi realizada a última alteração contratual em 16.01,2018, sob o
Certifico finalmente,

n- 03. Por ser a expressão da verdade,

funcionária do Setor de Inscrição da Ordem dos Advogados do Brasil

presente certidão, com validade de 60 (sessenta) dias, conforme

do Egrégio Conselho Federal da Ordem dos Advogados do

Eduardo Imbiriba de Castro, Secretário Geral da Ordem dos

Seção Pará, era 23 de outubro de 2019,

eu
  (Bruna Melo],

~ Seção Pará, lavrei a

0 provimento 42/78

Brasil; que vai assinada por

Advogados do Brasil -

/, '5<T7
/ ■

EDUARDO IMBIRIBA DE CASTRO

Secretário Geral da OAB/PA

C.-> < y, '

Praça Barão do Rio Branco, 93
Campina ● BeJém-PA
CFP (S6.015-060

tone; (91) +006-8600
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: BIZ ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ: 17.191.998/0001-51

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:09:11 do dia 31/08/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/02/2022.

Código de controle da certidão: 9E7E.D125.9104.0F8E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



31/08/2021 https://app.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/emilirCertidao.action

SERVIÇO GRATUITO

GOVERNO DO ESTADO DO PARA

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE NATUREZA TRIBUTARIA

Nome: BIZ ADVOGADOS ASSOCIADOS

Inscrição Estadual: NÃO CONSTA
CNPJ: 17.191.998/000 N51

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é

certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,

rclativamcnic aos débitos administrados pela Secretaria Executiva dc Estado da Fazenda, dc
natureza tributária, incritos ou não na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n." 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n.” 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a

confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal dc Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Emitida às: 12:10:06 do dia 31/08/2021

Válida até: 27/02/2022

Número da Certidão: 702021080915495-0

Código dc Controle de Autenticidade: 25BE7FE3.BBFD27A6.F2511308.C91 F8438

Observação:

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente dc notificação

prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses

previstas no art. 6° da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada dc ofício, devendo ser dada a publicidade do lato por
meio de eonsulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense.

SERVIÇO GRATUITO

1/2
https://app.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/emitirCertidao.action



31/08/2021 https://app.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/emitirCertidao.action
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SERVIÇO GRATUITO

Ou

rica
GOVERNO DO ESTADO DO PARA

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE NATUREZA NAO TRIBUTARIA

Nome: BIZ ADVOGADOS ASSOCIADOS

Inscrição Estadual: NÃO CONSTA
CNPJ: 17.191.998/0001-51

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é

certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,

relativamentc aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
natureza nào tributária, incritos na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.“ 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a

confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva

de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Emitida às: 12:10:06 do dia 31 /08/2021

Válida até: 27/02/2022

Número da Certidão: 702021080915496-8

Código dc Controle de Autenticidade: 0AD56OFC.0D1CF4F7.5BO149D3.5D586D69

Observação:

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente dc notificação

prc\ ia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses

previstas no ai1. 9° da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por

meio dc consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida cm todo tcmtório paraense.

SERVIÇO GRATUITO

2/2
https://app.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/emitirCertidao.action
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELEM

PROCURADORIA FISCAL DO MUNICÍPIO DE BELÉM
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

Processo n°: 088646/119/2021

BIZ ADVOGADOS ASSOCIADOS

17.191.998/0001-51

219739-0

008/34882/44/62/0293/000/001-06 (ALUGADO)

Contribuinte:

CPF/CNPJ:

Inscrição

Inscrição

TV HUMAITA , 1123 SALA-103 ALTOSEndereço:

Inscrição(ões) D. Ativa de Crédito(s) Não

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que; Constam débitos relativos a tributos ou créditos administrados pela
Secretaria Municipal de Finanças com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151
da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional - CTN).

Certidão emitida às 09:49 horas, do dia 28/09/2021 com fulcro na instrução
Normativa n° 06/2009-GABS/SEFIN, de 30 de novembro de 2009.

Validade: 90 ( noventa ) dia(s)

Código de Controle de Certidão : EU1W.90C0.ZF8L.IP4F.VEC1

Atenção : Qualquer emenda ou rasura invalidará este documento, tendo apenas
validade quando verificada sua autenticidade no site : ww2.belem.pa.gov.br/cnde-e.

N

Rua 15 de Novembro 355, Bairro Campina. CEP; 66-013-060 Belém-Pará

Telefone: (91) 3073-5211 / 3073-5212 FAX: (91) 3073-5213
email: gabs-sefin@belem.pa.60v.br

Secretaria Municipal
de Finanças
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PODSR JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRA.BALfR-

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: BIZ ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 17.191.998/0001-51

Certidão n°: 26823745/2021

Expedição: 31/08/2021, às 12:11:59

Validade: 26/02/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

(MATRIZ E FILIAIS),

17.191.998/0001-51, NÃO CONSTA do Banco

Certifica-se que BIZ ADVOGADOS ASSOCIADOS

inscrito(a) no CNPJ sob o n

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art.

Trabalho, acrescentado pela Lei n

na Resolução Administrativa n°

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são

Tribunais do Trabalho e estão atualizados

anteriores á data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica,

a todos os seus estabelecimentos, agências ou

A aceitação desta certidão condiciona-se à

autenticidade no portal do Tribunal Superior

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

642-A da Consoli

de resp

a Certidão atesta a e

ve

dação das Leis do

12.440, de 7 de julho de 2011, e

1470/2011 do Tribunal Superior do

onsabilidade dos

até 2 (dois) dias

mpresa em reiaçao

filiais.

rificação de sua

do Trabalho na

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas

necessários à identificação das pessoas naturais

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
concernente aos

constam os dados

e  jurídicas

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no

recolhimentos previdenciários,

emolumentos ou a recolhimentos determinados

de execução de acordos firmados perante

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

a  honorário a  custas, a

decorrentes

Público do

s,

em lei; ou

o Ministério

d":*yi («-.<>
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Voltar Imprimir

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS -CRF

Inscrição:
Razão Social: Biz e rego advogados associados

Endereço:

17.191.998/0001-51

TV MARIZ E BARROS 2551 / MARCO / BELEM / PA / 66080-471

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:14/12/2021 a 12/01/2022

Certificação Número: 2021121402355175716078

Informação obtida em 14/12/2021 09:20:58

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELEM

Secretaria Municipal de Finanças
ALVARÁ DE LICENÇA / 2021

N° GuiaData de ValidadeInscrição Mobiliária

219.739-0 21.1.040386-610/04/2022
~r

Nome ou Razão Social

BIZ ADVOGADOS ASSOCIADOS

Endereço

TV MARIZ E BARROS 002551

Bairro: MARCO CEP:;66080471i

^atá^Tnício da AtividadeCNPJ/MFCPF/MF
28/08/201217.191.998/000i-51**************

f
●1-

Descrição do Objeto Social - CNAE/CBQ‘
SERVIÇOS ADVOCATICIOS

■éí

Horário Especial:Mural:Prbbaáanda: laostruarios:
TIdentificação:Out-Door: *****itir1SIM

Belém 25 de MAIO de.

oíj P

\

KARITAS 1^
Secretáric^a) Municij

iteL-^DRIGUES
de Finanças

/s.ARLE 0A SILVA FELIPE
Diretor(a) do Departamento de Tributos Mobiliários r

N.

■,4O

Código de autenticação; 181170 D0T91M 6N3VV2 69BQ09 A2A31R
Emitido, em 06 de JANEIRO de 2022


